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oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 19.356
dispõe sobre o arquivamento e baixa de processos autuados em duplicidade.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
coNSidEraNdo manifestação da Secretaria de controle Externo onde 
constatou a autuação em duplicidade dos processos listados em anexo, 
informação esta devidamente ratificada pelos respectivos relatores;
coNSidEraNdo a manifestação da Presidência, constante da ata n.º 
5.810, desta data.
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento e a baixa dos sistemas desta corte de contas 
dos processos listados em anexo, por terem sido autuados em duplicidade.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 16 de março de 2022.
resoLUÇÃo Nº 19.357
(Processo n.º 500307/2011)
arquivamento. instauração indevida. ato de aposentadoria. devolução da 
documentação ao órgão de origem.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo que os referidos autos tratam do ato de aposentadoria 
proveniente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que documentação do referido processo foi devolvida a pedido, 
ao órgão de origem, antes do início da instrução processual nesta corte de contas;
CONSIDERANDO, por fim, a manifestação da Presidência constante da Ata 
nº 5.811, desta data;
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica autorizado o arquivamento do processo n.º 500307/2011 em 
virtude de sua autuação indevida, visto que o órgão de origem solicitou a 
devolução da documentação pertinente.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 23 de março de 2022.

Protocolo: 778886
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

..

coNtrato
.

Núm. do contrato: 026/2022-MP/Pa
Modalidade de Licitação: inexigibilidade de Licitação n. 002/2022-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa 
lUMiS EiP TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda.
objeto: Prestação de serviço de atualização e suporte básico a licenças do 
software lumis.
data da assinatura: 29/03/2022
Vigência: 31/03/2022 a 31/03/2023.
Valor global: r$ 83.325,36 (oitenta e três mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e trinta e seis centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760; Elemento de 
despesa: 3390-40; fonte: 0101. fonte: 0301
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 778577
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 135/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa ENGETor lTda EPP
objeto do contrato: execução de reforma em sede do MPPa no Município 
de Óbidos/Pa.
Justificativa do Aditamento: Acréscimo de quantidades de serviços ao Con-
trato, conforme justificativa do Departamento de Obras e Manutenção, pro-
posta orçamentária e Parecer nº 74/2022-aNaliSTa JUrÍdico, constantes 
do Protocolo nº 2247/2022, nos termos do art. 65, I, “a”, “b” e §1º da Lei 
nº 8.666/1993 c/c cláusula décima Terceira, subitem 13.1. do contrato
data de assinatura: 29/03/2022.
Valor acrescido: r$ 45.094,31 (quarenta e cinco mil, noventa e quatro 
reais e trinta e um centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 4490-39. fonte: 0101. fonte: 0301.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 778550

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 062/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa orBiS ENGE-
NHaria lTda.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Execução de obra para construção de nova 
sede do MPPa no município de Moju, Pará, situado na Travessa colonial, lote nº 
19 – quadra 66 – Moju/Pa. acrÉSciMoS E SUPrESSÕES E dEMaiS alTEra-
ÇÕES, com fulcro no art. 65, I, “a” e “b”, e §1º, da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula 
décima Quinta, subitem 15.1 do contrato. E doS PraZoS dE ViGÊNcia, EXE-
CUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias, nos termos do art. 57, § 1º, inciso I 
e iV, da lei federal nº. 8.666/93 c/c cláusula oitava, item 8.1. do instrumento.
data de assinatura: 29/03/2022.
Valor Global: r$ 100.195,71 (cem mil, cento e noventa e cinco reais e 
setenta e um centavos).
Vigência do aditamento: 18/08/2023 a 16/12/2023.
dotação orçamentária:
atividade: 12101.03.091.1494.8758
Elemento de despesa: 4490-51
fonte: 0101 – recursos ordinários 0301 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 778515
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 129827/2021 (Gedoc).
Modalidade: Pregão eletrônico nº 014/2022-MP/Pa.
objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a subs-
tituição de peças e atualizações de software e firmware de equipamentos 
dell em operação no datacenter do MPPa.
critério de Julgamento: Menor preço por grupo.
Modo de disputa: aberto.
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da Transparência no site www.mppa.mp.br.
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa Barbosa.
local de abertura: https://www.gov.br/compras/pt-br/.
data da abertura: 12/04/2022.
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia.
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão;
Elemento: 339040 – Serviços de Tecnologia da informação e comunicação 
– Pessoa;
fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 - recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior, 
Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 778454
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

toMada de PreÇos Nº 001/2022-MP/Pa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado, por meio da comissão Permanente de 
licitação, comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação referen-
te à ToMada dE PrEÇoS Nº 001/2022-MP/Pa, do Processo administrativo n.º 
127910/2021-GEdoc, que tem como objeto a contratação de empresa para 
execução de obras de engenharia: Lote I - Reforma da residência oficial em sede 
do MPPA em Curionópolis; Lote II - Reforma da residência oficial em sede do 
MPPa em Muaná; lote iii - reforma na sede do MPPa no município de redenção:
1) as licitantes PoSiTaNo arQUiTETUra & coNSTrUÇÕES EirEli, coN-
TiNENTal SErVicE SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli e ESTillo ENGE-
NHARIA LTDA EPP e foram consideradas como beneficiárias da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, tendo em vista que apresentaram toda a documen-
tação exigida no item 6 do Edital;
2) A empresa LIFT ENGENHARIA LTDA não foi considerada como benefi-
ciária da lei nº 123/2006 em razão de não ter apresentado a declaração 
exigida no subitem 6.1, alínea “a” do Edital;
3) a empresa iGf coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli EPP não foi enqua-
drada como beneficiária da Lei nº 123/2006 em razão da declaração de 
“desenquadramento” constante em sua documentação de habilitação;
4) foi HaBiliTada a empresa lifT ENGENHaria lTda no lote iii, uma vez que 
foram atendidas todas as exigências do item 8 do instrumento convocatório, e con-
siderando que a empresa lifT ENGENHaria lTda não participou dos lotes i e ii;
5) foi iNaBiliTada a empresa PoSiTaNo arQUiTETUra & coNSTrU-
ÇÕES EirEli nos lotes i e ii por não ter atendido ao subitem 8.2.4.2.1 e 
8.2.4.3.1 do Edital, uma vez que a licitante não comprovou a capacidade 
técnico-operacional e profissional para “piso em granito”, prevista no Edi-
tal como uma das parcelas de maior relevância para os referidos lotes, 
restando a empresa PoSiTaNo arQUiTETUra & coNSTrUÇÕES EirEli 
HaBiliTada somente no lote iii, uma vez que foram atendidas todas as 
exigências do item 8 do instrumento convocatório;
6) foi HaBiliTada a empresa coNTiNENTal SErVicE SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo EirEli nos lotes i, ii e iii, uma vez que foram atendidas 
todas as exigências do item 8 do instrumento convocatório;
7) foi HaBiliTada a empresa iGf coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli EPP 
no lote i, uma vez que foram atendidas todas as exigências do item 8 do 
instrumento convocatório, e considerando que a empresa iGf coNSTrU-
ÇÕES E SErViÇoS EirEli EPP não participou dos lotes ii e iii;
8) foi HaBiliTada a empresa ESTillo ENGENHaria lTda EPP no lote iii, 
uma vez que foram atendidas todas as exigências do item 8 do instrumento 
convocatório, e considerando que a empresa ESTillo ENGENHaria lTda 
EPP não participou dos lotes i e ii.


